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c) o membro de conselho de administração, na sociedade anônima;
d) lodos os sócios. na sociedade em nome coletivo;
e) o sócio cotista que participa da gestão ou que recebe remuneração decorrente de seu trabalho. na sociedade por cotas d
responsabilidade limitada. urbana ou rural:

• 1) todos os sécios, na sociedade de capital e indústria:
g) o associado eleito para cargo de direção. observada a legislação pertinente, na cooperativa. associação ou entidade d
qualquer natureza ou finalidaue. bem como o sindico ou cabccel eleito para exercer atividade de direção condominial:
li) o incorporador de que trata o art. 29 da Lei n°4.591. de 16 de dezembro de 1964:
1) -o titular de serventia da justiça, anteriormente a 25 dejulho de 1991 (Leis n°s 8.212 e 8.213191):
j) o feirante-comerciante, no período de 1' de fevereiro de 1971 (Resolução MTPS-RS/CDIDNPS/ n° 118/71) a24 de julho de
1991 (Leis n°â 8,212e8,213/91);
1) 0 dirigente de qualquer sociedade civil eleito para cargo de direção que perceba remuneração (diretor não empregado).
5.4. É considerado trabalhador autônomo:
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural cai caráter eventual a uma ou mais empresas, sem relação de
emprego;
b) aquele que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana. com fins lucrativos ou filo.
5.4.1. SAo trabalhadores autônomos, dentre outros:
a) o condutor de veículo rodoviário, assim considerado aquele que exerce atividade profissional sem vinculo empregaticio.
quando proprietário, co-proprietário ou promitente-comprador de um só veiculo;
b) aquele que exerce atividade de auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, em automóvel cedido em regime de
colaboração, nos termos da Lei n°6.094. de 30 de agosto de 1974;
e) aquele que, pessoalmente, por conta própria e a seu risco, exerce pequena atividade comercial em via pública ou de porta
em porta, como comerciante ambulante, nos lermos da Lei n°6.586. de 6 de novembro de 1978:
d)o trabalhador associado a cooperativa que, nesta qualidade, presta serviço a terceiros:
e) o membro de conselho fiscal de sociedade por ações:
1) aquele que presta serviço de natureza não continua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, sem fins lucrativos, em
atividades de limpeza e conservação (ex.: diaristas, pintores, eletricistas, bombeiros hidráulicos etc.);
1) o titular de serventia da justiça não remunerado pelos cofres públicos, a partir de 25 de julho de 1991 (Leia n°s 8.212 e
8.213/91; vide subitem 5.3, i);

Ii) o notário ou tabelião e o oficial de registros ou registrador, titular de cartório, que detém a delegação do exercício da
atividade notarial e de registro. não remunerados pelos cofres públicos, admitidos a partir de 21 de novembro de 1994:
1) aquele que, na condição de feirante-comerciante, compra para revenda produtoahortifrutigranjeiros ou assemelhados (vide
subitem 5.3,j);

•j) o médico-residente de que trata a Lei n°6.932. de 7 de julho de 1981, com as alterações da Lei n°8.138. de 28 de dezembro
de 1990;
1) aquele que, sem vinculo enipregatício, exerce atividade de corretor ou de leiloeiro;
m) a pessoa física que edifica obrada construção civil:
n) o piloto ou comandante de aeronave que exerce, sem relação de emprego, habitualmente e por conta própria, atividade
remunerada

0)0 vendedor de bilhetes ou cartelas de loterias sem vinculo empregaticio:
p) o cabeleireiro. o manicure. o èsteticista, o maquilador. o tatuador e os profissionais congenerea. quando exercem suas
atividades em salão de beleza, por conta própria:
q) oprestador de serviço de natureza eventual cio órgão pôblico, inclusive o integrante de grupo-tarefa, desde que otto sujeito
a regime próprio de previdência social:
r) aquele que vende livros religiosos, tais como, o ocasional, o aspirante, o licenciado e o credenciado (colportor - estudante
que vende livros para custear ou próprios estudos);
a) o presidiário, quando exercer atividade remunerada por conta própria;
1) no período de li de junho de 1973 (publicaçito da Lei n° 5.890/73)a 12 de março-de 1974 (véspera da vigência do Decreto
n°7384 (/74). o trabalhador temporário., para efeito de fihiaçilo obrigatória ao regime da CLPS. ficando o empresa para a qual
prestou serviço (tomadora). excepcionalmente, responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias:
u) o trabalhador avulso, como definido pela legislação trabalhista, no período de II de junho de 1973 (Lei n°5.890/73. art.
20) a3 1 de dezembro de 1976 (Lei n°6.367, de 19 de outubro de 1976).
5.5. E considerado trabalhador equiparado a autônomo, além doa casos previstos em legislação especifica:
a) aquele que. proprietário ou não. explora atividade agropecuária ou pesqueiro, em caráter permanente ou temporário,
diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxilio de empregados, utilizados a qualquer titulo, ainda que de forma não
continua;
b) aquele que, proprietário ou não. explora atividade de extração mineral (garimpeiro), cm caráter permanente ou temporário.

'diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem auxilio dc empregados. utilizados a qualquer titulo, ainda que de
forma nio continua;

e) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregaçito ou ordem religiosa. este
.qando mantidopela mesma, salvo se filiado obrigatoriamente ao RGPS em razão de outra atividade, ou a outro sistema pre.
videnclilrio. militar ou civil, ainda que na condição de inativo (vide subilem 6. 1);
d) o-empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em- funcionamento no Brasil. salvo quando coberto por
sistema próprio de previdência social:
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil seja membro efetivo, ainda
que lã domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social:
1) o aposentado de qualquer regime previdenciário nomeado magistrado classista temporário da Justiça do Trabalho ou da
justiça Eleitoral na formados inciaoa lIdo art. 119 e III do § 1° do art. 120 da Constituição Federal:

)o presidiário, quando exercer atividade remunerada mediante contrato celebrado ou intermediado pelo presídio:
h) o dirigente ou representante sindical, quando remunerado pelo sindicato:
1) 0 árbitro e auxiliares de jogos desportivos.
5.5.1. Para os fina previstos nas alíneas "a" e "b" do aubitem 5.5, entende-se que a pessoa física. proprietária ou não. explora
atividade através de prepoatos quando, na cosdiçito de parceiro outorgante. desenvolve atividade agropecuária. pesqueiro ou
de extraçio de minerais por intermédio de parceiros.
5.6. E considerado trabalhador avulso aquele que, sindicalizado ou sito. presta serviço de natureza urbana ou rural, sem
vinculo empregaticio, a diversas empresas, com interrncdiaçgo obrigatória do sindicato da categoria ou do órgão gestor de
mão-de-obra quando se tratar de atividade portuária. assim considerados:
a) o trabalhador que exerce atividade portuária de capatazia, cativa, conferência e conserto de carga, vigilância de embarcação
ebloco:	 -
b) o trabalhador de estiva de mercadorias de qualquer natureza, inclusive carvão e minério;
e) o trabalhador cm alvarenga (embarcação para carga e descarga de navios);
d)o amarrador de embarcaçio;
e) o enaacadorde café, cacau, sal e similares;
1) o trabalhador na indústria de estraçil de sal;
g) o carregador de bagagem cm porto;
h) o prático de barra em porto:
1)0 guindasteiro;
jo classificador. o movimentador e o empacotador de mercadorias em porto;
I)o trabalhadorque até lO de junho de 1973 (Lei n°5.890/73) prestou serviço temporário a diversas empresas, sem vinculo
empregaticio. com intermediaçito de empresa locadora de mão-de-obra temporária, relativamente a esse período;
m) outros, assim classificados pelo Ministério do Trabalho-MTb.
5.6.1. Para os efeitos do diúposto no subitem 5.6, a. entende-se por

a) capataSia: a atividade de movimentação de mercadorias nas instalações de uso público, compreendendo o recebimento.
conferéneia, transporte interno, abertura de volumes para conferência aduaneira, manipulsçlto, arrumação. entrega, bem como
o carregamento e descarga de embarcações quando efetuados por aparelhamento portuário:
b)estiva: a atividade de movimentação de mercadoria nos conveses ou nos porões dass-eflibarcações principais ou auxiliares.
inclusive o tranabordo, arrumaçilo. peaçilo e despeaçilo. bem como o carregamento e a descarga das mesmas, quando
realizados com equipamentos de bordo;
e) conferéncia --de -carga: a contagem de volumes, anotação de suas características'. procedência ou destino. verificaçilo do
estado das mercadorias, assistência à pesagem. conferência do manifesto e demais serviços correlatos. nas operações de
carregamento e descarga de embarcações:
d) conserto de carga: o reparo e a restauração das embalagens de mercadoria, nas operações de carregamento e descarga de
embarcações. rcembalagem, marcação. remarcaçito, conaerto, eticuetagem. abertura de volumes para vistoria e posterior
rccompoaiçito;
e) vigilância de embarcações: a atividade de fiscalização da entrada e saída de pessoas a bordo das embarcações atracadas ou

fundeadas ao largo. bem como da movimentação de mercadorias nos portalós, rampas. convcses, plataformas e em Outros
locais da embarcaçilo;
0 bloco: a atividade de limpeza e conservação de embarcações mercantes e de seus tanques, inclusive batimento de ferrugem.
pintura. reparo de pequena monta e serviços correlatos.
5.7. É considerado segurado especial o produtor. o parceiro. o meeiro e o arrendatário rurais. o pescador artesanal e seus
assemelhados, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos de idade ou a
eles equiparados, desde que trabalhem comprovadamente com o grupo familiar respectivo e que exerçam essas atividades
individualmente ou em regime de economia familiar. podendo, ainda. exercê-las com ou sem auxilio eventual de terceiros.
5.7.1. Para os efeitos do disposto no subitem 5.7. entende-se
a) produtor: aquele que, proprietário ou filo, desenvolve atividade agrícola, pastoril ou hortifrsitigrsnjeira, por conta própria.
individualmente ou em regime de economia familiar
b) parceiro: aquele que, comprovadansente, tem contrato de parceria com o proprietário da terra e desenvolve atividade
agrícola, pastoril ou hortifrutigranjeira, partilhando os lucrou conforme o ajuste:
e) meeiro: aquele que. comprovadamente. tem contrato com o proprietário da terra e da mesma forma exerce atividade
agrícola, pastoril ou hortifrutigrarijeira, dividindo os rendimentos auferidos;
d) arrendatário: aquele que, comprovadamente, utiliza a tem mediante pagamento de aluguel ao proprietário do imóvel rural.
para desenvolver atividade agrícola. pastoril ou hortifrutigranjeira:
e) comodatário: aquele que, eomprovadamente. explora a terra pertencente a outra pessoa. por empréstimo gratuito. por tempo
determinado ou não, para desenvolver atividade agrícola. pastoril ou hortif'rutigrsnjeira:
o pescador artesanal: aquele que. utilizando ou não embarcação própria. de até duas toneladas brutas. faz da pesca sua
profissão habitual ou meio principal de vida. e esteja matriculado na Capitania dou Portos ou no Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente-IBAMA.
r. 1) Por assemelhado a pescador artesanal entende-se, dentre outros:
1.1.1) o mariacador,
f. 1.2) o caranguejeiro:
f. .3o eviucerador (limpador de pescado);

áo observador de cardumes;
Co pescador de tartarugas:
r. 1.6) o catador de algas.
5.7.2. Entende-se por regime de economia familiar á atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à
própria subsistência e é exercida em condições de mútua dependência e colaboraçilo, sem a utilização de empregado.
5.7.3. Entende-se por auxílio eventual de terceiros o que é prestado ocasionalmente. em condições de mútua colaboraçito, não
existindo subordinação nem remuneração (cx.: metido).
5.1.4. Para os efeitos do disposto no subitem 5.7. o grupo familiar é composto por
a) cônjuge ou companheiro;
b) filho maior de 14 (quatorze) anos de idade:
e) equiparados a filho, mediante declaração junto ao INSS. o enteado, maior de 14 (quatorze) anos e menor de 21 (vinte e um)
anos de idade, e o menor sob tutela, maior de 14 (quatorze) e menor de 21 (vinte e um) anos de idade, que oito possua bens
suficientes para o próprio sustento e educação.
5.7.5. O falecimento de um dos cônjuges ou de ambos não retira a condição de segurado especial do filho maior de 14
(quatorze) anos de idade, desde que permaneça em atividade individualmente ou em regime de economia familiar.

5.7.6. Não é considerado 'segurado especial o membro do grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento decorrente do
exercício de atividade remunerada ou de aposentadoria.
5.7.7. No caso de ambos os cõnjuges ou companheiros perderem a condição de segurado especial por motivo de exercício de
outra atividade remunerads, os filhos também perdem essa condição, permanecendo os menores de 21 (vinte e um) anos de
idade na categoria de dependentes. para todos os fins previstos na legislação previdenciária.
6. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que se filiar ao RGPS. mediante contribuição. na forma do
art. 23 do ROCSS. desde que sito esteja exercendo atividade que o enquadre no item 5 desta Orientação Norniativa.ON.
podendo filiar-se. facuitativamente, dentre outros:
a) a dona-de-casa;
b) o síndico de condomínio, quando não remunerado;
e) o estudante;
d) o brasileiro que acompanha cônjuge que presta serviço no exterior
e) aquele que deixou de ser segurado obrigatório da previdência social, observado o disposto no item 6.2:
i) o titular ou suplente em exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, quando não esteja vinculado o
regime próprio de previdência social:

g)o membro de conselho tutelar de que trata o are. 132 da Lei n°8.069. de 13 dejulho de 1990, quando não esteja vinculado a-
- regime próprio de previdência social;
li) o bolsista e o estagiário que prestam serviços a empresa de acordo com a Lei n°6.494. de 7 de dezembro de 1977;

4) o bolsista que se dedique em tempo integral a pesquisa, curso de especialização. pós-graduação, mestrado ou doutorado, no
Brasil ou no exterior, desde que sito esteja vinculado a regime próprio de previdência social:
D o presidiário, que não exercer atividade remunerada nem estiver vinculado a regime próprio de previdência social.
6.1. O ministro de confissão religiosa ou membro de congregação ou ordem religiosa, exercesse ot não de atividade
remunerada nesta qualidade, é considerado segurado facultativo até 7 de outubro de 1979 (véspera da 

- vigência da Lei ne
6.696/79).	 -

6.2. O servidor público civil ou militar da (mito, do Estado. do Distrito Federal ou do Município, bem como o das respectivas
autarquias e fundações, sujeitos a regime próprio de previdência social, inclusive aquele que sofreu alteraçito de regime
jurídico, ficam impedidos de filiar-se na qualidade de segurado facultativo, exceto nas situações previstas nas alíneas 'd' e
do item 6.

7. O segurado que se filiar ao RGPS como facultativo, ou em decorrência de filiação obrigatória cuja atividade sujeita-se a
salário-base, será enquadrado na classe inicial da tabela.
7.1. Aplica-se o disposto neste item ao segurado aposentado que permanecer ou retomarao exercício de atividade abrangida
pelo RGPS, na condição de segurado empresário, autônomo ou equiparado.
S. Aquele que deixar de exercer atividade que o inclua como segurado obrigatório do RGPS e passar a contribuir como
facultativo, para manter a qualidade de segurado, deverá enquadrar-se na escala de salários-base em qualquer classe. até a
equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos acua 6 (seis) 'últimos salários-de-contribuiçito. atualizados
monetariamente, devendo observar, para acesso às classes seguintes, os respectivos interstícios.
8.1. No caso de segurado com menos de 6 (seis) contribuições, o enquadramento dar-se-á na classe inicial da escala de
salários-base (Portaria MPS n°459. de 12 de setembro de 1993).
9. O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo R(]PS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade
abrangida pelo mesmo regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade ficando sujeito às contribuições de que trata
o ROCSS.

lO. O titular ou suplente em exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, quando sito sujeitos regime
próprio de previdência social, somente manterá a qualidade de segurado mediante o recolhimento de contribuições na
condição de segurado facultativo.
II. O servidor civil ou militar da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, bem como 

.o das respectivas
autarquias e fundações, sito excluídos do RGPS. desde que sujeitos a Sistema próprio de previdência social, assim entendido o
que garante pelo menos aposentadoria e pensão. vedada sua inscrição na qualidade de segurado facultativo.
11.1. Quando o servidor civil do Estado ou do Município, bem como o das respectivas autarquias e fundações desvincular-se
do RGPS paro ingressar em- regime próprio de previdência social, qualquer que seja seu regime jurídico, cessam as
contribuições para o ROPS 90 (noventa) dias após a vigência da lei que instituiu o sistema próprio de previdência social.
assegurados osbeneficios enquanto mantida a qualidade de segurado, desde -que os períodos de carência do novo regime ngo
sejam inferiores aos prazos previstos no RBPS paras perda da qualidade de segurado.
11.2. A posterior desvinculaçito do sistema próprio de previdência social acarreta a automática vinculaçito ao RGPS daqueles
que permanecerem em atividade, observado o que a respeito dispuseram as normas sobre compensação financeira.

12.O dirigente ou representante sindical mantém, durante o seu mandato, a seguinte vinculaçilo ao RGPS:
a) a mesma de antes da investidura, se otto for remunerado pelo sindicato (vide subitem 13.19);
h) equiparado a autônomo se receber remuneração somente do sindicato (vide aubitem 3.20).
12.1. Quando houver remuneração de outra fonte e do sindicato (vide subitem 13.20). o dirigente ou-representante sindical
contribuirá sobre as duas remunerações.

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO

13.Entende-se por salário-de-contribuição:
a) para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer titulo, durante,

a,
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